
AF/EEE/BG/RO/DC/pt 1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÕES COMUNS E OUTRAS DECLARAÇÕES 

DAS PRESENTES PARTES CONTRATANTES 

E DAS NOVAS PARTES CONTRATANTES 

NO ACORDO 
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AF/EEE/BG/RO/DC/pt 2 

 

DECLARAÇÃO COMUM 

SOBRE A RATIFICAÇÃO ATEMPADA DO 

ACORDO SOBRE A PARTICIPAÇÃO DA 

REPÚBLICA DA BULGÁRIA E DA ROMÉNIA 

NO ESPAÇO ECONÓMICO EUROPEU 

 

 

As presentes Partes Contratantes e as novas Partes Contratantes salientam a importância de uma 

ratificação ou aprovação em tempo útil do Acordo sobre a participação da República da Bulgária e 

da Roménia no Espaço Económico Europeu pelas presentes Partes Contratantes e pelas novas 

Partes Contratantes em conformidade com os seus respectivos requisitos constitucionais para 

assegurar o bom funcionamento do Espaço Económico Europeu. 
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AF/EEE/BG/RO/DC/pt 3 

 

DECLARAÇÃO COMUM 

SOBRE O TERMO DA VIGÊNCIA 

DAS MEDIDAS TRANSITÓRIAS 

 

 

As medidas transitórias previstas no Tratado de Adesão são retomadas no Acordo EEE, devendo a 

sua vigência terminar na mesma data em que terminaria se o alargamento da União Europeia e do 

EEE tivesse ocorrido simultaneamente em 1 de Janeiro de 2007. 
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AF/EEE/BG/RO/DC/pt 4 

 

DECLARAÇÃO COMUM 

RELATIVA À APLICAÇÃO DAS 

REGRAS DE ORIGEM APÓS A ENTRADA EM VIGOR 

DO ACORDO SOBRE A PARTICIPAÇÃO 

DA REPÚBLICA DA BULGÁRIA E DA ROMÉNIA 

NO ESPAÇO ECONÓMICO EUROPEU 

 

 

1. Uma prova de origem devidamente emitida por um Estado EFTA ou por uma nova Parte 

Contratante no quadro de um acordo preferencial celebrado entre os Estados da EFTA e a 

nova Parte Contratante ou no quadro da legislação nacional unilateral de um Estado EFTA ou 

de uma nova Parte Contratante é considerada como prova da origem preferencial EEE, desde 

que: 

 

 (a) A prova de origem e os documentos de transporte sejam emitidos o mais tardar no dia 

anterior à data de adesão das novas Partes Contratantes à União Europeia; 

 

 (b) A prova de origem seja apresentada às autoridades aduaneiras num prazo de quatro 

meses a contar da data de entrada em vigor do Acordo. 
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AF/EEE/BG/RO/DC/pt 5 

 

 Sempre que as mercadorias tenham sido declaradas para importação de um Estado da EFTA 

ou de uma nova Parte Contratante para, respectivamente, uma nova Parte Contratante ou um 

Estado da EFTA antes da data de adesão da nova Parte Contratante à União Europeia, no 

quadro de um regime preferencial em vigor, nesse momento, entre um Estado EFTA e uma 

nova Parte Contratante, a prova de origem emitida a posteriori no âmbito desse regime pode 

igualmente ser aceite nos Estados da EFTA ou nas novas Partes Contratantes, desde que seja 

apresentada às autoridades aduaneiras num prazo de quatro meses após a data de entrada em 

vigor do Acordo. 

 

2. Os Estados da EFTA, por um lado, e a República da Bulgária e a Roménia, por outro, são 

autorizados a conservar as autorizações mediante as quais lhes foi conferido o estatuto de 

"exportador autorizado" no quadro dos acordos celebrados entre os Estados da EFTA, por um 

lado, e a República da Bulgária ou a Roménia, por outro, desde que os exportadores 

autorizados apliquem as regras de origem do EEE. 

 

 Estas autorizações devem ser substituídas pelos Estados da EFTA e pela República da 

Bulgária e pela Roménia, o mais tardar um ano após a data de entrada em vigor do Acordo, 

por novas autorizações emitidas nas condições previstas no Protocolo n.º 4 do Acordo sobre o 

Espaço Económico Europeu. 

 

3. Os eventuais pedidos de posterior verificação de uma prova de origem emitida no quadro dos 

regimes e acordos preferenciais referidos no n.º 1 e no n.º 2 são aceites pelas autoridades 

competentes dos Estados da EFTA e das novas Partes Contratantes por um período de três 

anos após a emissão da prova de origem em questão e podem ser apresentados por essas 

autoridades durante um período de três anos após a aceitação da prova de origem. 
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AF/EEE/BG/RO/DC/pt 6 

 

DECLARAÇÃO COMUM 

SOBRE O COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS E 

DE PRODUTOS AGRÍCOLAS TRANSFORMADOS 

 

 

1. No contexto das negociações de alargamento do EEE, foram realizadas consultas entre as 

presentes Partes Contratantes e as novas Partes Contratantes para examinar a necessidade de 

adaptar as concessões comerciais bilaterais aos produtos agrícolas e aos produtos agrícolas 

transformados nas partes relevantes do Acordo EEE ou nos acordos bilaterais relevantes entre 

a Comunidade Europeia e a Islândia, o Liechtenstein e a Noruega, respectivamente, à luz do 

alargamento da União Europeia. 

 

2. As presentes Partes Contratantes e as novas Partes Contratantes examinaram as condições de 

acesso ao mercado, produto a produto, e concluíram que não serão acrescentadas quaisquer 

concessões comerciais adicionais em relação aos produtos agrícolas ou aos produtos agrícolas 

transformados aos acordos existentes, no contexto do alargamento. 

 

3. As presentes Partes Contratantes e as novas Partes Contratantes acordaram em que a Islândia, 

o Liechtenstein e a Noruega se comprometem a não reivindicar, requerer, alterar ou retirar 

qualquer concessão relativa aos produtos agrícolas efectuada em conformidade com os artigos 

XXIV.6 e XXVIII do GATT de 1994 em virtude do presente alargamento da União Europeia. 
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AF/EEE/BG/RO/DC/pt 7 

 

DECLARAÇÃO COMUM SOBRE 

A ADAPTAÇÃO SECTORIAL DO LIECHTENSTEIN 

NO DOMÍNIO DA LIVRE CIRCULAÇÃO DE PESSOAS 

 

 

As presentes Partes Contratantes e as novas Partes Contratantes, 

 

– Referindo-se às adaptações sectoriais para o Liechtenstein no domínio da livre circulação de 

pessoas introduzidas pela Decisão do Comité Misto do EEE n.º 191/1999 e alterada pelo 

Acordo sobre a participação da República Checa, da República da Estónia, da República de 

Chipre, da República da Letónia, da República da Lituânia, da República da Hungria, da 

República de Malta, da República da Polónia, da República da Eslovénia e da República 

Eslovaca no Espaço Económico Europeu de 14 de Outubro de 2003, 

 

– Observando o elevado número de nacionais de Estados da CE e da EFTA que presentemente 

pretendem residir no Liechtenstein, que ultrapassa a taxa de imigração líquida fixada no 

regime acima referido, 

 

– Considerando que a participação da Bulgária e da Roménia no EEE implicará um aumento do 

número de nacionais que têm o direito de invocar a livre circulação de pessoas tal como 

consagrada no Acordo EEE, 

 

Acordam em ter na devida consideração esta situação de facto, bem como a capacidade de absorção 

inalterada do Liechtenstein para efeitos da revisão das adaptações sectoriais previstas nos Anexos V 

e VIII do Acordo EEE.  
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AF/EEE/BG/RO/DC/pt 8 

 

DECLARAÇÃO COMUM 

RELATIVA AOS SECTORES PRIORITÁRIOS INDICADOS 

NO PROTOCOLO N.º 38-A 

 

 

As presentes Partes Contratantes e as novas Partes Contratantes relembram que nem todos os 

sectores prioritários, tal como definidos no artigo 3.º do Protocolo n.º 38-A, devem ser cobertos em 

cada um dos Estados beneficiários. 
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AF/EEE/BG/RO/DC/pt 9 

 

DECLARAÇÃO COMUM 

RELATIVA ÀS CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS 

 

 

As presentes Partes Contratantes e as novas Partes Contratantes acordam em que as diversas 

medidas relativas às contribuições financeiras acordadas no contexto do alargamento do EEE não 

constituem um precedente para o período posterior ao seu termo de vigência em 

30 de Abril de 2009. 
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AF/EEE/BG/RO/DC/pt 10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OUTRAS DECLARAÇÕES 

DE UMA OU MAIS PARTES 

CONTRATANTES NO ACORDO 
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AF/EEE/BG/RO/DC/pt 11 

 

DECLARAÇÃO COMUM GERAL DOS ESTADOS DA EFTA 

 

 

Os Estados da EFTA tomam nota das Declarações, relevantes para efeitos do Acordo EEE, anexas à 

Acta Final do Tratado entre o Reino da Bélgica, a República Checa, o Reino da Dinamarca, a 

República Federal da Alemanha, a República da Estónia, a República Helénica, o Reino de 

Espanha, a República Francesa, a Irlanda, a República Italiana, a República de Chipre, a República 

da Letónia, a República da Lituânia, o Grão-Ducado do Luxemburgo, a República da Hungria, a 

República de Malta, o Reino dos Países Baixos, a República da Áustria, a República da Polónia, a 

República Portuguesa, a República da Eslovénia, a República Eslovaca, a República da Finlândia, o 

Reino da Suécia e o Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte (Estados-Membros da 

União Europeia) e a República da Bulgária e a Roménia relativo à adesão da República da Bulgária 

e da Roménia à União Europeia. 

 

Os Estados da EFTA salientam que as Declarações, relevantes para efeitos do Acordo EEE, que 

figuram em anexo à Acta Final do Tratado referido no parágrafo anterior não podem ser 

interpretadas nem aplicadas de uma forma contrária às obrigações das presentes Partes Contratantes 

e das novas Partes Contratantes decorrentes do presente Acordo ou do Acordo EEE. 
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AF/EEE/BG/RO/DC/pt 12 

 

DECLARAÇÃO COMUM 

DOS ESTADOS DA EFTA RELATIVA À LIVRE 

CIRCULAÇÃO DE TRABALHADORES 

 

 

Os Estados da EFTA salientam os importantes elementos de diferenciação e flexibilidade das 

disposições relativas à livre circulação de trabalhadores. Esforçar-se-ão, no âmbito das respectivas 

legislações nacionais, por facilitar o acesso ao seu mercado de trabalho por parte dos nacionais da 

República da Bulgária e da Roménia, tendo em vista acelerar o processo de alinhamento pelo 

acervo. Por conseguinte, as possibilidades de emprego nos Estados da EFTA para os nacionais da 

República da Bulgária e da Roménia deverão melhorar sensivelmente após a adesão desses Estados. 

Por outro lado, os Estados da EFTA tirarão o melhor partido possível das disposições propostas 

para aplicar plenamente, dentro dos mais curtos prazos, o acervo no domínio da livre circulação de 

trabalhadores. No caso do Liechtenstein, serão tidas em conta, para este efeito, as disposições 

específicas previstas nas adaptações sectoriais dos Anexos V (Livre circulação de trabalhadores) e 

VIII (Direito de estabelecimento) do Acordo EEE. 
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AF/EEE/BG/RO/DC/pt 13 

 

DECLARAÇÃO UNILATERAL 

DO GOVERNO DO LIECHTENSTEIN 

RELATIVA À ADENDA AO PROTOCOLO N.º 38-A 

 

 

O Governo do Liechtenstein,  

 

– Referindo-se à Adenda ao Protocolo n.º 38-A,  

 

– Recordando o entendimento de que a Bulgária e a Roménia devem beneficiar das 

contribuições dos Estados da EFTA para a redução das disparidades económicas e sociais no 

Espaço Económico Europeu na mesma medida do que os Estados beneficiários referidos no 

artigo 5.º do Protocolo n.º 38-A e tendo em conta a chave de repartição prevista neste artigo,  

 

– Notando que os Estados da EFTA fizeram um esforço extraordinário no âmbito do 

Mecanismo Financeiro do EEE para aumentar os financiamentos a favor da Bulgária e da 

Roménia, 

 

Declara o seu entendimento de que, na revisão prevista no artigo 9.º do Protocolo n.º 38-A, 

quaisquer outras medidas financeiras eventualmente acordadas terão em conta as reduções das 

disparidades económicas e financeiras já alcançadas, por forma a reduzir proporcionalmente as 

contribuições dos três Estados EFTA, se um ou mais dos actuais Estados beneficiários deixarem de 

ser elegíveis para financiamento ao abrigo de tal mecanismo. 

 

 

__________________ 
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